
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLE DOROCHA.PB
GABINETE DO

Lei Municinal no 1.983. de 16 de ianeiro de 2024.

De autoria do Poder Executivo Municipal.

"Dispfu sobre o reajuste do piso salarial dos Agentes Conaoiarios de Sotde - ÁCS e dos

Ágentes & Comfute à En&nios - ACE, no ámbito do Muticípio de Catolé do Rda,
Paraíba" nos termos da Encrfu Constituciorul n" 120/2022, e altem prciolntente o Anexo

V-|, da Lei Munic@l 1.680/2019, e ü outras providências"

O Prcfeito Municipal de Catolé do Roche - PB, o Sr. l,auro Adolfo Maia Serafinu no uso de su.§

atribuições legais; Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU sanciono e promulgo a presente Lei:

ArL 1" - Ficam reajustados os vencimentos dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate à Endemias (ACE)

desta Municipalidade, cujo salário base no importe de 02 (dois) salários mínimos, corresponde atualmente o valor de R$ 2.824,00 (dois

mil oitocentos e vinte e qualro reais), nos termos dos § 7', 8", q, lff e I lo do art. 198 da Constituição Federal, alterado pela Emenda

Constitucional no 12012022, publicada em 06 de maio de2022.

Paragrafo Único. Fica parcialmente alterado o Anexo V-1, da Lei Municipal n. 1.680/2019, passando a vigorar com valores constantes na tabela

abaixo.

AÍí2" - O valor do salário base dos cargos de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e dos Agentes de Combate à Endemias (ACE) desta

Municipalidade será reajustado anualmente mediante autoriza@o legislativ4 no valor de 02 (dois) salários mínimos vigentes.

ArL3" - O cumprimento do que dispõe o caput do AÍ. lo e 2o desta Lei, fica condicionado ao repasse por paÍe da União, nos termos do Art. 198,

§ 9, da Constituição Federal, conforme porarias do Ministério da Saúde que estabelecem o valor do incentivo financeiro federal de

custeio mensal e o valor do vencimento dos agentes comunitiírios de saúde (ACS) e dos agentes de combale às endemias (ACE),

repassados pela União aos Municípios, aos Estados e ao Distrito Federal.

Art.4" - Nos termos do Arl l9E, § I I'da Constituição Fed€ral, os recursos financeiros rrpassados pela União ao Município, para o pagamento do

vencimento ou de qualquer outra vantagem aos cargos de Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e Agentes de Combate à Endemias

(ACE), não serão objs&o no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal.

ArLS' - Esta Lei entra em vigor na data de sra publicação, com efeitos reüoativos à data de 01 dejaneiro de 2024.

Arü 6" - As despesas decorrentes da cxccução desta l-ci correrão à conta de dotações orçarnentárias próprias, srylernentadas se necessário.

AÍt-7" - Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha-PB, ern 16 de janeiro de2O24.
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NIVEL MEDIO ilBtr 2.821,U) 2.965,20 3.11i,16 3.269,13 3.132,59 3.6A,22
SUPERIOR rrcr 3.1(M,(n 3.261,72 3.121,81 3.596,05 3.775,85 3.961,61

rrDrrESPECIALIZAÇÃO 3.117,4 3.5E7,E9 3.767,29 3.955,65 1.153,13 4.361,1
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